
 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.º 7.192-B, DE 2010 
(Do Sr. Ribamar Alves) 

 
Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, que "dispõe sobre a 
criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 
Codevasf - e dá outras providências"; tendo pareceres: da Comissão da 
Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional,  pela 
aprovação deste e do de nº 7323/10, apensado, com Substitutivo 
(relator: DEP. ASDRUBAL BENTES); e da Comissão de Finanças e 
Tributação,  pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição 
da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária deste, do de nº 7323/10, 
apensado, e do Substitutivo da Comissão da Amazônia, Integração 
nacional e de Desenvolvimento Regional (relator: DEP. PEDRO 
EUGÊNIO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 

II – Projeto apensado: 7323/10 

III – Na Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 
Regional: 

- Parecer do Relator 
- Substitutivo oferecido pelo Relator 
- Parecer da Comissão 

IV – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, modificado 

pela Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e 
atuação nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, 
Mearim, Pindaré, Turiaçu, Grajaú, Tocantins, nos Estados de 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, 
Distrito Federal, Piauí e Maranhão, podendo instalar e manter, no 
País, órgãos e setores de operação e representação.” (NR) 

Art. 2ºO caput do art. 4º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de a974, 

modificado pela Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, 

para fins agrícolas, agropecuários e agro-industriais, dos recursos 
de água e solo dos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, 
Itapecuru, Mearim, Pindaré, Turiaçu, Grajaú, Tocantins, 
diretamente ou por intermédio de entidades públicas e privadas, 
promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a 
implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, podendo, 
para esse efeito, coordenar ou executar, diretamente ou mediante 
contratação, obras de infra-estrutura, particularmente de captação 
de água para fins de irrigação, de construção de canais primários 
ou secundários, e também obras de saneamento básico, 
eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor em articulação 
com os órgãos federais competentes. 

§ 1º ..... 
§ 2º ......” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde a sua criação, em 1974, a Codevasf destaca-se como uma 
das empresas que mais contribuem para o desenvolvimento das regiões onde atua. 
Ao incentivar o aproveitamento, para fins agrícolas, agropecuários e agroindustriais, 
dos recursos hídricos e do solo do vale do rio São Francisco e, mais recentemente, 
do vale do rio Parnaíba, tem induzido a modificação da paisagem dessas regiões. 

O objetivo do presente projeto de lei é a inclusão dos vales dos rios 
Itapecuru e Mearim na área de atuação da Companhia do Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e do Parnaíba. As atividades da Empresa nesse espaço do 
território maranhense possibilitarão a introdução de novas tecnologias e culturas, 
levando a um melhor aproveitamento dos recursos naturais da região. 

A bacia do rio Itapecuru está situada na parte centro-leste do 
Maranhão e é uma das regiões onde se registram as mais elevadas densidades 
demográficas do Estado, juntamente com a região situada em torno do golfão 
maranhense e dos vales dos rios Pindaré, Mearim e Grajaú. 

O rio Itapecuru é conhecido como o rio da integração. Por ligar o 
sul do Estado até o Atlântico, sendo o responsável pelo abastecimento da capital, 
São Luís. No seu vale, estão concentradas diversas atividades agrícolas, pastoris e 
extrativas do Maranhão. Inicialmente, a cultura algodoeira prevaleceu no vale, no 
entanto, a partir da segunda metade do século XX, a cultura do arroz passou a 
predominar na região, seguida pela do milho, da mandioca, do feijão e do algodão 
arbóreo. Além de principal produtor de arroz do Maranhão, o vale do Itapecuru é o 
maior produtor de coco de babaçu e possui o segundo rebanho bovino do Estado. A 
produção de arroz local passou a ser exportada para as demais regiões do País, 
como uma conseqüência da dedicação de imigrantes nordestinos e do caboclo 
maranhense estabelecidos no local. 

O vale do Itapecuru limita-se a sudeste com a bacia do rio 
Parnaíba, havendo, dessa forma, uma continuidade com a bacia do rio Parnaíba, já 
incluída entre as regiões atendidas pela Codevasf. 

Já o rio Mearim, cujo vale encontra-se a oeste do vale do 
Itapecuru, possui extensão total de 930 Km, dos quais apenas 645 km são 
navegáveis. Nasce na serras Negra e Canela e, depois de lançar suas águas na 
baía de São Marcos, deságua no Oceano Atlântico. Ocupa papel de destaque no 
desenvolvimento maranhense, além de ser responsável por boa parte da história da 
ocupação das terras do interior do Estado. Hoje, serve de via natural para o 
transporte - até o mercado de São Luís e de cidades ribeirinhas - do arroz, milho, 
mandioca e pescado oriundo dos lagos e do próprio rio. Sua navegação é feita por 
embarcações regionais que se utilizam dos portos de Vitória do Mearim, Ararí, 
Bacabal, Ipixuna, Pedreiras, Marianópolis e Barra do Corda, localizados ao longo de 
sua extensão. 

Atualmente, o rio Mearim enfrenta sérios problemas relacionados 
com seu assoreamento, a poluição de seus afluentes e destruição de suas matas 
ciliares. Até mesmo seus peixes encontram-se ameaçados de extinção. 
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Dessa forma, a presença da Codevasf nos vales dos rios Itapecuru 
e Mearim em muito seria útil para um melhor aproveitamento dos recursos locais, 
uma melhor distribuição dos recursos hídricos dos vales, induzindo as 
transformações necessárias para a melhoria socioeconômica da população local, 
especialmente os pequenos produtores. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Deputados para a 
aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2010. 

Deputado Ribamar Alves 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.088, DE 16 DE JULHO DE 1974 

Dispõe sobre a criação da Companhia de 

Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 

CODEVASF - e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos termos do Artigo 5º inciso 

II, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, e do Art. 5º do Decreto-lei nº 900, 

de 29 de setembro de 1969, a Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 

CODEVASF, como empresa pública vinculada ao Ministério do Interior.  

Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nos vales dos 

rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, 

Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no Distrito Federal, podendo 

instalar e manter, no País, órgãos e setores de operação e representação. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.040, de 1/10/2009   e  com nova redação dada pela Lei nº 12.196, de 

14/01/2010) 

Art. 3º  A CODEVASF será regida por esta Lei, pelos Estatutos a serem 

aprovados por decreto, no prazo de noventa dias da data da publicação desta Lei, e pelas 

normas de direito aplicáveis.  

Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, 

agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, 

Parnaíba, Itapecuru e Mearim, diretamente ou por intermédio de entidades públicas e 

privadas, promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação de 

distritos agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse efeito, coordenar ou executar, 

diretamente ou mediante contratação, obras de infraestrutura, particularmente de captação de 

água para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591438&seqTexto=116520&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591438&seqTexto=116520&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
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de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor em articulação com 

os órgãos federais competentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.954, de 

6/1/2000  e   com nova redação dada pela Lei nº 12.196, de 14/01/2010) 

§ 1º Na elaboração de seus programas e projetos e no exercício de sua atuação na 

áreas coincidentes com a SUDENE, os dois órgãos atuarão coordenadamente, a fim de 

garantir a unidade de orientação da política econômica e eficiência dos investimentos públicos 

e privados, oriundos de incentivos fiscais.  

§ 2º No exercício de suas atribuições, poderá a CODEVASF atuar, por delegação 

dos órgãos competentes, como Agente do Poder Público, desempenhando funções de 

administração e fiscalização do uso racional dos recursos de água e solo.  

Art. 5º  A CODEVAF será administrada por um Presidente e 3 (três) Diretores 

nomeados pelo Presidente da República.  

Parágrafo único. A CODEVASF terá um Conselho, cujas atribuições serão 

definidas nos Estatutos e que incluirá representantes dos Ministérios da Agricultura, das 

Minas e Energia, dos Transportes e da Secretaria de Planejamento.  

Art. 6º  O capital da CODEVASF será de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 

de cruzeiros), a ser integralizado:  

a) parte pela incorporação, a CODEVASF, de bens móveis, imóveis e instalações 

da Superintendência do Vale do São Francisco - SUVALE, da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e do Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas - DNOCS, que lhe forem transferidos por força do Artigo 16 desta Lei. 

b) o restante por subscrição, pelo Tesouro Nacional, nos exercícios de 1974, 1975 

e 1976. 

§ 1º O capital da CODEVASF poderá ser aumentado por ato do Poder Executivo, 

mediante a incorporação de reservas, pela reinversão de lucros e reavaliação do ativo ou por 

acréscimo de capital da União.  

§ 2º Poderão participar dos aumentos de capital pessoas jurídicas de direito 

público interno, inclusive entidades da Administração Federal Indireta, observado o disposto 

no artigo 5º do Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969.  

Art. 7º  O Poder Executivo é autorizado a abrir o crédito especial de Cr$ 

80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros), para atender, no corrente exercício, a subscrição 

parcial do capital da CODEVASF.  

Parágrafo único. A despesa autorizada neste artigo será coberta mediante 

cancelamento de dotação orçamentária.  

Art. 8º  Constituirá receita da Empresa o produto da cobrança da utilização da 

água e da retribuição pela prestação de serviços.  

Art. 9º  Para a realização dos seus objetivos, poderá a CODEVASF:  

I - estimular e orientar a iniciativa privada, promover a organização e participar do 

capital de empresas de produção, beneficiamento e industrialização de produtos primários;  

II - promover e divulgar, junto a entidades públicas e privadas informações sobre 

recursos naturais e condições sociais, infraestruturais e econômicas, visando à realização de 

empreendimentos no Vale do São Francisco;  

III - elaborar, em colaboração com os demais órgãos públicos federais, estaduais 

ou municipais que atuem na área, os planos anuais e plurianuais de desenvolvimento 

integrado dos vales dos rios São Francisco e Parnaíba, indicando desde logo os programas e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
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projetos prioritários, com relação às atividades previstas nesta Lei. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.954, de 6/1/2000) 

IV - projetar, construir e operar obras e estruturas de barragem, canalização, 

bombeamento, adução e tratamento de águas, saneamento básico;  

V - projetar, construir e operar projetos de irrigação, regularização, controle de 

enchentes, controle de poluição e combate à seca.  

Art. 10. Constituem recursos da CODEVASF:  

I - as receitas operacionais;  

II - as receitas patrimoniais;  

III - o produto de operações de créditos;  

IV - as doações;  

V - os de outras origens.  

Art. 11. A CODEVASF poderá promover a desapropriação de áreas destinadas à 

implantação de projetos de desenvolvimento agrícola, agropecuário e agro-industrial, 

inclusive de irrigação, bem como aliená-las na forma da legislação vigente.  

Art. 12. O regime jurídico do pessoal da CODEVASF será o da legislação 

trabalhista.  

Art. 13. No desempenho de suas tarefas a CODEVASF atuará, preferencialmente, 

por intermédio de entidades estaduais, municipais e privadas, recorrendo sempre que possível 

à execução indireta de trabalhos mediante contratos e convênios.  

Art. 14. A prestação de contas da administração da CODEVASF será submetida 

ao Ministro do Interior, que providenciará, até 31 de maio do exercício subsequente ao da 

prestação, o seu envio ao Tribunal de Contas da União.  

Art. 15. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à oportuna 

extinção da Superintendência do Vale do São Francisco - SUVALE.  

Art. 16. Serão transferidos para a CODEVASF, a seu critério, os bens móveis, 

imóveis e instalações da Superintendência do Vale do São Francisco - SUVALE e aqueles 

que, localizados no Vale do São Francisco, pertençam à Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e ao Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas - DNOCS.  

Art. 17. O pessoal da SUVALE poderá ser aproveitado na CODEVASF, assim 

como o pessoal da SUDENE e DNOCS, localizado no Vale do São Francisco, cujas 

atividades estejam vinculadas à sua finalidade, observado o disposto no art. 12 desta Lei ou 

localizado em seus órgãos ou entidades de origem, na forma a ser estabelecida em Decreto.  

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Brasília, 16 de julho de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen  

Dyrceu Araújo Nogueira  

Alysson Paulinelli  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso  

Maurício Rangel Reis 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.323, DE 2010 
(Do Sr. Francisco Tenorio) 

 
Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, que "dispõe sobre a 
criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 
CODEVASF, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7192/2010. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 2º e 4º e o inciso III do art. 9º da Lei nº 

6.088, de 16 de julho de 1974, alterados pela Lei nº 12.196, de 14 de janeiro de 

2010, para ampliar a área de atuação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales 

do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, modificado 

pela Lei nº 12.196, de 14 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nos 

vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, nos Estados de 

Pernambuco, Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão, Alagoas, 

Ceará, Distrito Federal, podendo instalar e manter, no País, órgãos e setores de 

operação e representação.” (NR) 

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins 

agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água nos vales e 

Estados relacionados no artigo 2º, diretamente ou por intermédio de entidades 
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públicas e privadas, promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e 

a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse 

efeito, coordenar, executar, diretamente ou mediante contratação, obras de 

infraestrutura, particularmente de captação de águas para fins de irrigação de canais 

primários ou secundários e também obras de saneamento básico, eletrificação e 

transportes, conforme Plano Diretor, em articulação com os órgãos federais 

competentes.” (NR) 

Art. 4º O inciso III do art. 9º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º .............................................................................. 

........................................................................................... 

III - elaborar, em colaboração com os demais órgãos públicos federais, 

estaduais ou municipais que atuem na área, os planos anuais e plurianuais de 

desenvolvimento integrado dos vales e Estados relacionados no artigo 2º, indicando, 

desde logo, os programas e projetos prioritários, com relação às atividades previstas 

nesta Lei.  

................................................................................." (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo do presente projeto de lei é a inclusão, na área de jurisdição da 
Companhia do Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
(Codevasf), dos 53 municípios de Alagoas que não se encontram no vale do rio São 
Francisco e, por isso, estão fora da área de atuação do Órgão no Estado. A nova lei 
abrangerá, assim, a totalidade do Estado de Alagoas. 

A Codevasf firmou-se no País como uma importante promotora do 
desenvolvimento regional, destacando-se pela competente execução de diversos 
programas e projetos. Inicialmente, essas ações restringiam-se aos territórios 
localizados na bacia do rio São Francisco. Posteriormente, a atuação da Companhia 
foi expandida para o vale do rio Parnaíba e, com a sanção da Lei nº 12.196, de 14 
de janeiro de 2010, passou a abranger as bacias dos rios Itapecuru e Mearim, no 
Estado do Maranhão. 

Historicamente, a Codevasf vem, ao longo dos anos, possibilitando a 
ampliação da oferta de recursos hídricos, especialmente por meio da irrigação e da 
drenagem, em regiões onde a escassez de água é crônica, sendo responsável por 
importantes transformações socioeconômicas ocorridas nos municípios onde atua. A 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7192-B/2010 

9 

viabilização da agricultura irrigada, a expansão da infra-estrutura hídrica no Semi-
árido e a revitalização da bacia do rio São Francisco são iniciativas da Codevasf que 
merecem destaque. A maior e melhor utilização dos recursos hídricos dessas áreas 
em atividades produtivas foram capazes de criar novas perspectivas e oportunidades 
em uma região usualmente carente de iniciativas dinamizadoras.  

As ações da Codevasf iniciam-se com o levantamento das características 
das bacias onde atua, o que vai além dos aspectos físicos, como o estudo da 
vegetação, do clima, do solo, dos recursos hídricos. Abrange também a identificação 
das questões sociais e de infra-estrutura da área e alcança a sondagem das 
potencialidades locais. 

Construído o conhecimento sobre o espaço onde vai atuar, a Companhia 
fica apta para planejar as ações promotoras do desenvolvimento. Seu trabalho se 
completa com o gerenciamento, acompanhamento, operacionalização, articulação 
institucional, fiscalização e implementação de programas e ações capazes de 
promover mudanças significativas na área onde atua. 

Nossa intenção, com a inclusão de todos os municípios alagoanos na área 
de jurisdição da Codevasf, é possibilitar esse tipo de atuação em todo o território de 
Alagoas. Com isso, esperamos melhorar o aproveitamento dos seus recursos 
naturais, com a utilização de novas tecnologias e de ações preventivas e corretivas 
de impactos ambientais decorrentes do mau uso do solo e dos recursos hídricos.  

A presença da Codevasf em todos os 102 municípios de Alagoas é 
fundamental para que o Estado supere deficiências estruturais e possa alcançar o 
desenvolvimento de forma sustentável. 

Assim, contamos com o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa 
importante proposição para o povo alagoano. 

 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2010. 

 
Deputado FRANCISCO TENÓRIO  

PMN/AL  
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.088, DE 16 DE JULHO DE 1974 
 

Dispõe sobre a criação da Companhia de 

Desenvolvimento do Vale do São Francisco - 

CODEVASF - e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e atuação nos vales dos 

rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru e Mearim, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, 

Sergipe, Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no Distrito Federal, podendo 

instalar e manter, no País, órgãos e setores de operação e representação. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.040, de 1/10/2009   e  com nova redação dada pela Lei nº 12.196, de 

14/01/2010) 

 

Art. 3º  A CODEVASF será regida por esta Lei, pelos Estatutos a serem 

aprovados por decreto, no prazo de noventa dias da data da publicação desta Lei, e pelas 

normas de direito aplicáveis.  

 

Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para fins agrícolas, 

agropecuários e agroindustriais, dos recursos de água e solo dos vales dos rios São Francisco, 

Parnaíba, Itapecuru e Mearim, diretamente ou por intermédio de entidades públicas e 

privadas, promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias e a implantação de 

distritos agroindustriais e agropecuários, podendo, para esse efeito, coordenar ou executar, 

diretamente ou mediante contratação, obras de infraestrutura, particularmente de captação de 

água para fins de irrigação, de construção de canais primários ou secundários, e também obras 

de saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme Plano Diretor em articulação com 

os órgãos federais competentes. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.954, de 

6/1/2000  e   com nova redação dada pela Lei nº 12.196, de 14/01/2010) 

§ 1º Na elaboração de seus programas e projetos e no exercício de sua atuação na 

áreas coincidentes com a SUDENE, os dois órgãos atuarão coordenadamente, a fim de 

garantir a unidade de orientação da política econômica e eficiência dos investimentos públicos 

e privados, oriundos de incentivos fiscais.  

§ 2º No exercício de suas atribuições, poderá a CODEVASF atuar, por delegação 

dos órgãos competentes, como Agente do Poder Público, desempenhando funções de 

administração e fiscalização do uso racional dos recursos de água e solo.  

 

Art. 5º  A CODEVAF será administrada por um Presidente e 3 (três) Diretores 

nomeados pelo Presidente da República.  

Parágrafo único. A CODEVASF terá um Conselho, cujas atribuições serão definidas nos 

Estatutos e que incluirá representantes dos Ministérios da Agricultura, das Minas e Energia, 

dos Transportes e da Secretaria de Planejamento. 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 9º  Para a realização dos seus objetivos, poderá a CODEVASF:  

I - estimular e orientar a iniciativa privada, promover a organização e participar do 

capital de empresas de produção, beneficiamento e industrialização de produtos primários;  

II - promover e divulgar, junto a entidades públicas e privadas informações sobre 

recursos naturais e condições sociais, infraestruturais e econômicas, visando à realização de 

empreendimentos no Vale do São Francisco;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591438&seqTexto=116520&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591438&seqTexto=116520&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600566&seqTexto=122475&PalavrasDestaque=
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III - elaborar, em colaboração com os demais órgãos públicos federais, estaduais 

ou municipais que atuem na área, os planos anuais e plurianuais de desenvolvimento 

integrado dos vales dos rios São Francisco e Parnaíba, indicando desde logo os programas e 

projetos prioritários, com relação às atividades previstas nesta Lei. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.954, de 6/1/2000) 

IV - projetar, construir e operar obras e estruturas de barragem, canalização, 

bombeamento, adução e tratamento de águas, saneamento básico;  

V - projetar, construir e operar projetos de irrigação, regularização, controle de 

enchentes, controle de poluição e combate à seca.  

 

Art. 10. Constituem recursos da CODEVASF:  

I - as receitas operacionais;  

II - as receitas patrimoniais;  

III - o produto de operações de créditos;  

IV - as doações;  

V - os de outras origens.  

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

 
COMISSÃO DA AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
 

I - RELATÓRIO 

Incumbiu-nos o Senhor Presidente desta Comissão, na Reunião Deliberativa 
do dia 24/11/2010, a relatoria substituta do Projeto de Lei nº 7.192, de 2010, que 
“altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, que “dispõe sobre a criação da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco – Codevasf – e dá outras 
providências.” 

O Projeto de Lei nº 7192, de 2010, de autoria do Deputado Ribamar Alves, 
modifica a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, que dispõe sobre a criação da 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – 
Codevasf, para incluir em sua área de atuação os vales dos rios Itapecuru, Mearim, 
Pindaré, Turiaçu, Grajaú e Tocantins. Para tanto, faz alterações no art. 2º e 4º da 
citada lei. 

Foi apensado à proposição, o Projeto de Lei nº 7.323, de 2010, de autoria do 
Deputado Francisco Tenório, que também altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 
1974, desta vez para incluir, de acordo com a justificação do Autor, todos os 
municípios do Estado de Alagoas na área de atuação da Codevasf, tendo em vista 
que apenas parte dos municípios daquele Estado fazem parte da bacia do rio São 
Francisco, ficando portanto fora da abrangência das ações daquela Companhia. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas às proposições. 

É o relatório. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370135&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - VOTO DO RELATOR 

A Codevasf, empresa pública vinculada ao Ministério da Integração 
Nacional, foi criada em 1974 para promover o desenvolvimento e a revitalização da 
bacia do rio São Francisco. A Companhia executou suas funções de forma tão 
competente que, em 2000, foi ampliado o limite de sua área de atuação, para incluir 
a bacia do rio Parnaíba. E, desde janeiro deste ano, atua também nas bacias dos 
rios Itapecuru e Mearim, por força da Lei nº 12.196, sancionada em 14 de janeiro de 
2010. 

O trabalho desenvolvido pela Empresa é de grande relevância não somente 
por proporcionar o aproveitamento dos recursos hídricos e do solo das áreas onde 
atua, mas também pelo esforço em capacitar e treinar de agricultores, bem como 
pela realização de pesquisas e estudos socioeconômicos e ambientais. Tais ações 
são, de fato, capazes de transformar a realidade e o cenário das áreas onde atual. 

Os Projetos de Lei nº 7.192, de 2010, e nº 7.323, de 2010, pretendem 
estender ainda mais os limites de atuação da Codevasf. O primeiro deles propõe a 
inclusão, em sua área de atuação, dos vales dos rios Pindaré, Turiaçu, Grajaú e 
Tocantins. Pretende o Deputado Ribamar Alves que as atividades da Companhia 
possam igualmente introduzir novas tecnologias e culturas a diversos municípios do 
Estado do Maranhão. 

Entendemos que é válida a intenção do nobre Autor, pois não há duvidas 
sobre os benefícios que a presença de uma empresa do porte da Codevasf pode 
trazer a uma região. A inclusão dos vales dos rios Itapecuru e Mearim já foi um 
primeiro passo para que possa haver um melhor aproveitamento dos recursos 
hídricos locais, resultando em desenvolvimento para os municípios beneficiados. 

Assim sendo, pensamos em ampliar para todo o Estado do Maranhão os 
limites para a atuação da Codevasf. Para tanto, há que se alterar a Lei nº 6.088, de 
16 de julho de 1974, para incluir os vales dos rios Tocantins, Munim, Pindaré, 
Gurupi, Turiaçu, Grajaú e Pericumã, na área de atuação da Companhia. No entanto, 
não há mais necessidade de citar os rios Itapecuru e Mearim, pois, como já exposto, 
seus vales já foram incluídos na área de atuação da Companhia. 

Já a proposição apensada, tem por objetivo, de acordo com a justificação do 
ilustre Deputado Francisco Tenório, incluir na área de atuação da Codevasf os 
municípios do Estado de Alagoas que não se encontram na bacia do rio São 
Francisco. Da mesma forma que entendemos ser importante a extensão das ações 
da Companhia para todo o Estado do Maranhão, reconhecemos a utilidade e a 
necessidade que os municípios de Alagoas têm da presença da Empresa em todo o 
seu território. 

Dessa forma, votamos pela aprovação dos Projetos de Lei nº 7.192, de 
2010, e nº 7.323, de 2010, na forma do substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2010. 
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Deputado Asdrubal Bentes  
Relator Substituto 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 7.192, DE 2010, E AO PROJETO DE 

LEI Nº 7.323, DE 2010 

 

Altera a Lei nº 6.088, de 16 de julho de 
1974, que “dispõe sobre a criação da 
Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco – Codevasf – e dá outras 
providências.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 2º e 4º e o inciso III do art. 9º da 

Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, alterados pela Lei nº 12.196, de 14 de janeiro 

de 2010, para ampliar a área de atuação da Companhia de Desenvolvimento dos 

Vales do São Francisco e do Parnaíba –Codevasf. 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, 

modificado pela Lei nº 12.196, de 14 de janeiro de 2010, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º A Codevasf terá sede e foro no Distrito Federal e 

atuação nos vales dos rios São Francisco, Parnaíba, Itapecuru, 

Mearim, Tocantins, Munim, Pindaré, Gurupi, Turiaçu, Grajaú e 

Pericumã, nos Estados de Pernambuco, Alagoas, Sergipe, 

Bahia, Minas Gerais, Goiás, Piauí, Maranhão e Ceará e no 

Distrito Federal, bem como nos Municípios do Estado de 

Alagoas que não se encontram no vale do rio São Francisco, 

podendo instalar e manter, no País, órgãos e setores de 

operação e representação.” (NR) 

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º A Codevasf tem por finalidade o aproveitamento, para 
fins agrícolas, agropecuários e agroindustriais, dos recursos de 
água nos vales e Municípios citados no artigo 2º, diretamente 
ou por intermédio de entidades públicas e privadas, 
promovendo o desenvolvimento integrado de áreas prioritárias 
e a implantação de distritos agroindustriais e agropecuários, 
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podendo, para esse efeito, coordenar, executar, diretamente 
ou mediante contratação, obras de infraestrutura, 
particularmente de captação de águas para fins de irrigação de 
canais primários ou secundários e também obras de 
saneamento básico, eletrificação e transportes, conforme 
Plano Diretor, em articulação com os órgãos federais 
competentes.” (NR) 

Art. 4º O inciso III do art. 9º da Lei nº 6.088, de 16 de julho de 

1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º ....................................................................... 

.................................................................................. 

III - elaborar, em colaboração com os demais órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais que atuem na área, os 
planos anuais e plurianuais de desenvolvimento integrado dos 
vales e Municípios citados no artigo 2º, indicando, desde logo, 
os programas e projetos prioritários, com relação às atividades 
previstas nesta Lei.  

................................................................................." (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

oficial. 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2010. 
 
 

Deputado ASDRUBAL BENTES  
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 

Regional, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
7.192/2010, e do PL 7323/2010, apensado, nos termos do Parecer do Relator 
Substituto, Deputado Asdrubal Bentes, na forma do Substitutivo. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcelo Serafim - Presidente, Asdrubal Bentes, Dalva Figueiredo, Francisco 
Praciano, Janete Capiberibe, Lúcio Vale, Maria Helena, Átila Lins, Eduardo Valverde, 
Ilderlei Cordeiro, Lupércio Ramos, Marcio Junqueira, Valtenir Pereira e Wandenkolk 
Gonçalves.  

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 2010. 
 

Deputado MARCELO SERAFIM 
Presidente 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7192-B/2010 

15 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 

 

 Trata o Projeto de lei em análise de alteração da Lei nº 6.088, de 16 de 

julho 1974, que dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 

Francisco – Codevasf, com o intuito de ampliar a área de atuação dessa Empresa, para 

também atender os municípios situados nos vales dos rios Pindaré, Turiaçu, Grajaú e 

Tocantins. 

Acha-se apensado à Proposição o Projeto de Lei nº 7.323, de 2010, de autoria 

do Sr. Francisco Tenório, que também se destina a aumentar a área de atuação da Codevasf, 

para contemplar todos os municípios do Estado de Alagoas, de acordo com a justificação do 

autor. 

A Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 

Regional, em reunião ordinária realizada em 24 de novembro de 2010, aprovou o Projeto de 

Lei nº 7.192, de 2010 e o Projeto de Lei nº 7323, de 2010, apensado, nos termos do 

Substitutivo o Relator. 

Encaminhada a esta Comissão Temática na forma dos dispositivos regimentais, 

não foram apresentadas emendas à Proposição no prazo regulamentar. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

 O presente Projeto de Lei foi distribuído a esta Comissão de Finanças e 

Tributação para análise da adequação financeira ou orçamentária prevista no art. 54, inciso II, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Essa análise abrange a avaliação da Proposição quanto à sua compatibilidade 

ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II), de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “Estabelece procedimentos para o 

exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 

29 de maio de 1996.  

 Dispõe o Regimento Interno da Câmara dos Deputados que somente 

sujeitam-se ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as 

proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública. Já a 

Norma Interna desta Comissão Temática estabelece, em seu artigo 9º, que “Quando a matéria 

não tiver implicações orçamentárias e financeiras deve-se concluir no voto final que à 

Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada ou não”. 

O Projeto de Lei nº 7.192, de 2010, o Projeto de Lei nº 7.323, de 2010, 

apensado à Proposição, e o Substitutivo da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de 

Desenvolvimento Regional, não resultam na criação de novas obrigações ou despesas para as 

finanças federais, já que ambas as proposições tratam tão somente da ampliação da área de 

atuação da Codevasf. 

Em vista disso, voto pela não implicação da matéria em aumento ou 

diminuição da receita ou da despesa pública quanto à adequação financeira e orçamentária do 

Projeto de Lei nº 7.192, de 2010, do PL nº 7.323, de 2010, apensado à Proposição, bem como 

do Substitutivo da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 
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Regional. 

 

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2012. 

 

 

                                                Deputado Pedro Eugênio 

                                                            Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria com aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto 
à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Leinº 7.192/10, do PL nº 
7.323/10, apensado, e do Substitutivo da Comissão da Amazônia, Integração 
Nacional e de Desenvolvimento Regional, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Pedro Eugênio. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Antônio Andrade - Presidente, Lucio Vieira Lima e Assis Carvalho - 

Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alfredo Kaefer, Andre Vargas, 
Cláudio Puty, Fernando Coelho Filho, Guilherme Campos, João Dado, João 
Magalhães, José Guimarães, Júlio Cesar, Manato, Osmar Júnior, Pedro Eugênio, 
Toninho Pinheiro, Andre Moura, Carmen Zanotto, Celso Maldaner, Eduardo Cunha, 
Jairo Ataíde, Jerônimo Goergen, João Maia, Jose Stédile, Leonardo Gadelha, 
Luciano Castro e Nelson Marchezan Junior. 

 
Sala da Comissão, em 19 de dezembro de 2012. 
 

 
Deputado ANTÔNIO ANDRADE 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


